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PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N" q 2 rzozt

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 48, DA
LEI COMPLEML:NTÁR N'
FEVEREIRO DE 2O2O

PROVIDENCIAS

321, Dt,
EDÁ

16 DE
OUTRÁS

Á MESA DIRETORA da câmara Municipal de Araçoiaba da serra, no uso das atibuições legais
e regimentais, faz saber que o Pleruírio aprovou a seguinte Lei Complementar:

Art. I" Fica alterado o artigo 48, da Lci complementar n" 324, rle lg de Gvereiro de 202o,
passando a ter a seguinte redação;

Art. 48 Concluído o estdgio prohatório, o servidor aprovado lerá direito
à Promoçdo Horizontal, obtendo acesso ao próximo nível da carreira e
desde que não haja incorrido em qwlquer das hipóÍeses seguintes:
a) qualquer penalízação administrativa ou penal durante o referido
estágio;

b) mais de uma nota inferior a 7 (sete) pontos na avaliação linal;
c) mais de 3 (três) faltas não justificadas durante o estágio
probatório.

Art. 20 As despesas com decorrentes com a execução oom a presente lei correrão por conta de
dotação orçamenrária própri4 suplemcntada se necessário,

Art. 3o Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contráÍio.

DESPACHO PARA COMISSÃO
Sala das Sessões.26 de abnl de 2024 APRO\,ADO
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Exposiçõo de Motivos

O presenie projeto tem o intuito de aprimorar a legislação em comento, \,isto a

necessidade de aprimorar o sistema existente para as careiras do Poder Legislativo.

Com o intuito de melhor enquadÍar o dispositivo alterado, no Plano de Cargos,

Carreiras e Salários, permitindo sua aplicação imediata aos servidores que atenderem os

requisitos para progressão.

Dessa forma, apresentamos o presente pÍojeto I fim de que seja apreciado e

votado pelos dignissimos pares e esperarnos a costumeira aprovação.

Ainda, devido a importância da materi4 solicitamos sua apreciação e votação

em §essão Extraordinária.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2024
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